
@âmsrs #lunirtput [e Osscsuel

'r i..-s\ 1,q-. PRoJETo DE LEr r.r" Jc)
ESTADO DO PARANA

,DE 2017.
(Autot: Vctcador Parra/PN.lDB)Jl:

.\

:\itera a Lei Municrpal r" 3.261,, de 1".7.2001
(Estabelece como órgão municipal de trânsito, a

CompanLua Cascavclcnse dc Transportc c Ttáfego -
ccT"r).

,\ Câmara IlÍunicipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Àrt, 1" Âcrescente o Parágrafo único ao art. 19 da Lci lr{unicipal n" 3.267, de 2017 que passa a

ügotar com a seguintc rcdaçào:

"Prrírgrafcr único. Âo cfctuar o pagamcnto do uuto dc infração, o usuário teceberá
talõcs de estacionâmentos e/ou ctéditos para eqúpamentos eletrônicos, llo montante
de 507o (cinquenta pot cento) do valor total pago da multa, que poderão ser utilizados
na regulariz açào do EstaR".

Ârt. 2" Altera o cítP t e âctesccÍttâ o § 3' ao att. 21-Â da Lei N{unicipal n" 3.261, de 2001 que
passam a vigorat com a seguiote redação:

*Árt. 21-Â. Estào isentos do pagamento do preço do Estacionamento Regulâmentâdo

- EstaR, os vcículos dc pcssoas com rlcficiôncia fisica c pcssoas idosas, desde que
devidamcntc crcdenciados pelo ótgào municipal de trânsito". - §R).

"§ 3" Âs isenções contidas no dtPll deste artigo somente serão pata as vâgas

previameute destinadas e reservadas pâra esses usuários, devendo ainda, os veículos
estârem com cartão de identificaçào, em local dc fácil visualização pclo agcnte dc
trârrsitr-r".

Art. 3" Esta lei entrl ern vigor 11x data de sua pubLic:rcrio oficirl.

PalácioJosé Ncvcs F'otmrghieti, ó5" aruversátio de Cascar,'el.

Ern 1 1 de agosto de 2017.

Patra
Vereador/PIr{lJB
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ESTADo oo paRaruÁ

Justificaçào

Â proposta lcgislatira que apÍescnto para cleliberaçào dos Nobrcs Pares tem a

finalidade ctiar incentivos e isençõcs pata usuátios do Estacionamento Rcgulamentado - EstaR.
Irntcntlc'n,.1<, scmprc (llrc, cotrdicionar bcnefícios ao trsuário é semprc salutar e clcmoflstra que a

intençào do EstaR não é ser uma "fábíca de multas" e si.m, um sistema rotativo dc
estacionamento.

No que tange ao disposto no patágrafo úrTico do att. 19, alórn dc melhorarmos
a técnica legislativa da legislação em vigot, inclusive corigindo um erro quando se dcnomina
uma pessoa com deficiência, quercmos condicionar o pagamcnto dos autos de infração pcio
usuátio ao retorno pcla Cettrans de um incremento, ou scja, de um bônus pot rneio de talôes
ou créditos pârâ screm utiüzados em cquipamcntos elctrônicos. Isso dá um ir-rcentivo a mais

paÍâ que aquelcs usuátios que foram multaclos efetuem o pâgâmcoto de suas multas.

Quanto ao ptevisto no art. 21-A e no § 3" entendemos que as isenções aos
usuários pessoas idosas, tem dois modvos de gtande televância: Um pot que são pessoas que
contribuíram em múto por nossa cidade e dois pot se úatâfem de usuários que devido ao

uânsito "maluco" de nossa cidade, cnconüam mais di{rculdades para enconúârem um vaga

1.ratt cs tacionat,

Pâutâdo cm podet contribuir ct>m os usuários do Flstat nessas duas situaçôes,
é que apresento a presente ptoposiçào a dcliberaçào dos Nobrcs Pares dcsta Casa de I-eis.

Espeto, pois, contat com a aptovação dcste simples, mas objetivo ptojeto dc
lei
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